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     CÂMARA MUNICIPAL DE JATOBÁ-PE.
Casa Legislativa Irani Felix da Silva
Rua Rio Formoso, nº 21, Centro de Jatobá - Pernambuco.
CEP-56.470-000               CNPJ - 01.615.668/0001-06

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL
Projeto de Decreto Legislativo No 016/2023.

EMENTA: Acata o veto integral a Emenda Modificativa Nº 001 ao Projeto de Lei Nº 031/2023, e dá outras providências.


A COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL da Câmara de Vereadores do Município de Jatobá, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, envia para apreciação do Plenário o seguinte Projeto de Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica acatado o veto integral aposto pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, a Emenda Modificativa Nº 001 ao Projeto de Lei Nº 031/2023 EMENTA: Estima a Receita e fixa a Despesa do Município para o exercício financeiro de 2024, de autoria do Vereador Èder Rodrigo Nogueira de Carvalho.

Art 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Jatobá, 29 de dezembro de 2023.

Eudes de Albuquerque Pereira Júnior
Relator

	
	

	Jailton Pereira da Silva
	Mardônio Tolentino Varjão

	Presidente
	Vogal


JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

O Presente Projeto de Decreto Legislativo Nº 016/2023, acata o veto integral do Prefeito, a Emenda Modificativa Nº 001 ao Projeto de Lei Nº 031/2023, de autoria do Vereador Èder Rodrigo Nogueira de Carvalho.
Ao analisarmos a matéria constatamos que assiste razão ao Exmo. Senhor Prefeito, tendo em vista que a Emenda Modificativa em análise, atrapalha na execução da programação orçamentária do Poder Executivo, é contraria ao interesse público e não tem conveniência administrativa.

Portanto, o § 1º, do art. 65 da Lei Orgânica Municipal, estabelece que “Se o Prefeito considerar o projeto, no todo ou em parte, inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á total ou parcialmente, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data do recebimento, e comunicará, dentro de quarenta e oito horas, ao Presidente da Câmara os motivos do veto”.
Diante o exposto, opinamos por acatar o veto integral do Prefeito a Emenda Modificativa Nº 001 ao Projeto de Lei Nº 031/2023.

Jatobá, 29 de dezembro de 2023.

Eudes de Albuquerque Pereira Júnior
Relator

	
	

	Jailton Pereira da Silva
	Mardônio Tolentino Varjão

	Presidente
	Vogal
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